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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório foi elaborado com base nas informações fornecidas 
pelo representante legal da Recuperanda e não tem como finalidade expressar opinião 
sobre a legitimidade dos saldos ou lançamentos contábeis ou quaisquer outras 
informações financeiras ou não financeiras que formam parte deste relatório. Tais 
informações, tanto qualitativas quanto quantitativas, não foram objeto de exame 
independente e nem qualquer procedimento de auditoria por parte do Administrador 
Judicial, procedimentos estes regulados e normatizados pela Comissão de Valores 
Mobiliários CVM e pelo Instituto de Auditores Independentes do Brasil IBRACON. 
Portanto, não há como garantir ou afirmar a necessidade de correção, precisão, ou 
ainda, que as informações disponíveis fornecidas estejam completas e apresentem 
todos os dados relevantes, de maneira que o presente relatório, em que pese não 
possuir caráter de parecer ou opinião sobre os referidos dados, descreve várias nuances 
que passam a ser fiscalizadas pelo Administrador Judicial com vistas a manter 
informados o Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados sobre a rotina 
da recuperanda(s). 
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2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Desde a nomeação como Administrador Judicial foram realizadas reuniões 
não presenciais (WhatsApp e Zoom), uma vez que os decretos emitidos pelo Município 
de Aracaju pelo Estado de Sergipe decorrentes da Pandemia do COVID-19, impedem 
reuniões e aglomerações, bem como foram solicitados documentos e informações, 
principalmente de natureza financeira e contábil, muitos dos quais foram refletidos 
neste relatório após análise de especialistas contábeis de forma tempestiva 
paralelamente as demais atividades desenvolvidas pelo AJ. 

Em 02 de junho de 2021 este AJ juntou manifestação em cumprimento a 
Decisão exarada nos autos em 28 de maio de 2021, vejamos: 

[...] 

JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI, inscrito na OAB/SE sob o nº 7918, na 
qualidade de Administrador Judicial, devidamente qualificado nos 
autos, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
apresentar manifestação sobre a Decisão exarada nos autos de 28 de 
maio de 2021, vejamos: 

 

4.DOS PEDIDOS FORMULADOS PELAS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO, 
EM 20/05/2021-19:07:15h. 

Requereram:  

a-) a declaração de essencialidade dos valores que foram objeto de 
bloqueio judicial ou administrativo durante o “stay period”, 
contrariando vedação legal, bem como, dos imóveis listados no plano, 
para que figurem com imprescindíveis à manutenção da capacidade 
produtiva da empresa; 

b-) a prorrogação do prazo de suspensão das execuções de natureza 
cível, fiscal e trabalhista, na forma prevista no art. 6º, §4º, da Lei 
nº11.101/2005, até a realização da assembleia geral de credores.  

O pedido formulado no item “a”, já foi apreciado e indeferido (vide 
decisões proferidas em 19/03/2020 e 09/06/2020); e encontra-se em 
julgamento no Agravo de Instrumento nº 202000720354, razão pela 
qual não merece acolhimento, pelos próprios fundamentos das 
referidas decisões. 

Sobre o pedido formulado no item “b”, determino a intimação do 
Administrador Judicial para manifestação, no prazo de (quinze) 15 dias. 

 

A suspensão das ações e execuções, tem por objetivo impedir que 
credores individualmente retirem bens imprescindíveis ao soerguimento 
da empresa e o retorno à atividade, o que assegura ao devedor a 
possibilidade de estabelecer no plano de recuperação meios para sanar 
a crise econômico-financeira pela qual passa. Ademais, a suspensão das 
ações individuais incentiva os credores a ingressarem no procedimento 
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concursal para negociar coletivamente com o devedor a melhor 
alternativa para satisfação de seus créditos. 

Cabe ressaltar, que as execuções de créditos extraconcursais 
prosseguirão normalmente, inclusive com a possibilidade de atos de 
constrição sobre o patrimônio do devedor, com exceção apenas dos 
bens essenciais na hipótese de créditos do art.49, §§ 3º e 4º. 

A Lei nº 11.101/05 estabelece em seu art. 6º, § 4º a possibilidade de 
suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, vejamos: 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 
recuperação judicial implica: (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 
2020)  

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor sujeitas 
ao regime desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)  

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive 
daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a 
créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à 
falência; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)  

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, 
sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre 
os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais 
cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial ou à 
falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)   

[...] 

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que tratam 
os incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contado do deferimento do processamento da 
recuperação, prorrogável por igual período, uma única vez, em caráter 
excepcional, desde que o devedor não haja concorrido com a superação 
do lapso temporal. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)   

Sobre a possibilidade de suspensão das execuções contra o devedor, 
conhecido como “stay period”, este Administrador Judicial já se 
manifestou nos autos do processo sobre essa possibilidade com o 
seguinte teor: 

“Quanto ao pedido da Recuperanda de prorrogação do stay period, 
entende, este Administrador Judicial, que tal pedido se coaduna com os 
princípios da preservação da atividade e da função social da empresa, 
bem como, não traz óbice ao andamento do processo e se alinha a 
jurisprudência consolidada do STJ, senão vejamos: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. PRAZO DE SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS MOVIDAS CONTRA O DEVEDOR. PRORROGAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1- Pedido de recuperação judicial 
formulado em 14/11/2013. Recurso especial interposto em 9/11/2015 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1


RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES 
IMPERIAL – CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

JUNHO / 2021 

 
   

4 | P á g i n a  
 

e atribuído à Relatora em 1/9/2016. 2- Controvérsia que se cinge em 
definir se a suspensão das ações e execuções individuais movidas contra 
empresa em recuperação judicial pode extrapolar o limite legal previsto 
no § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, ficando seu termo final 
condicionado à realização da Assembleia Geral de Credores. 3- Ausentes 
os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 4- 
O mero decurso do prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da LFRE 
não é bastante para, isoladamente, autorizar a retomada das 
demandas movidas contra o devedor, uma vez que a suspensão 
também encontra fundamento nos arts. 47 e 49 daquele diploma legal, 
cujo objetivo é garantir a preservação da empresa e a manutenção dos 
bens de capital essenciais à atividade na posse da recuperanda. 
Precedentes. 5- O processo de recuperação é sensivelmente complexo e 
burocrático. Mesmo que a recuperanda cumpra rigorosamente o 
cronograma demarcado pela legislação, é aceitável supor que a 
aprovação do plano pela Assembleia Geral de Credores ocorra depois 
de escoado o prazo de 180 dias. 6- Hipótese em que o Tribunal de 
origem assentou que a prorrogação é necessária e que a recorrida não 
está contribuindo, direta ou indiretamente, para a demora na 
realização da assembleia de credores, não se justificando, portanto, o 
risco de se frustrar a recuperação judicial pela não prorrogação do 
prazo. 7- A análise da insurgência do recorrente, no que se refere à 
existência ou não de especificidades que autorizam a dilação do prazo 
de suspensão das ações e execuções em trâmite contra a recorrida, 
exigiria o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial 
pelo enunciado n. 7 da Súmula/STJ. 8- Recurso especial não provido. 
(REsp 1610860/PB, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016) (grifo nosso). 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NO § 4º 
DO ART. 6º DA LEI Nº 11.101/2005. PLEITO INDEFERIDO NA ORIGEM. 
REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO 
ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É firme nesta Corte o entendimento de que o 
prazo previsto no § 4º do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, pode ser 
prorrogado quando comprovada a sua necessidade para o sucesso da 
recuperação e não evidenciada a negligência da parte requerente. 2. No 
caso concreto, o Tribunal de origem concluiu pela inexistência de dados 
objetivos que permitam a prorrogação do prazo, sendo inviável a 
revisão do referido entendimento, por força do enunciado nº 7 da 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental não 
provido. (AgRg no AREsp 639.746/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 
06/08/2015).” 

 

De todo o exposto, manifesta-se este Administrador Judicial pela 
possibilidade da suspensão das ações ajuizadas contra o devedor pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou seja, a extensão do “stay period”, 
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por estar em conformidade com o capitulado no art. 6º, § 4º, da Lei nº 
11.101/05, e alinhado à jurisprudência consolidada do STJ. 

 

S.M.J 

É a manifestação. 

Dando cumprimento ao múnus, em 11 e 14 de junho de 2021, foram 
juntados aos autos RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES – RMA (12/2020, 01/2021, 
02/2021 e 03/2021), em cumprimento ao disposto no art. 22, II, alínea “c” da Lei nº 
11.101/2005. 

O Administrador Judicial, rotineiramente, também vem sendo procurado 
por interessados no processo (credores, advogados etc.) para narrar fatos, tirar dúvidas, 
levantar questões e obter informações. 
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3. DADOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS DA RECUPERANDA 
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Davi Nascimento Aragão 

Contador Auxiliar do Administrador Judicial 

CRC/SE 06583/O-45 
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4. PASSIVO FISCAL E TRIBUTÁRIO 

4.1 Município de Aracaju 

 
 
4.2 Estado de Sergipe 
 

 
 
4.3 União 
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5. ATOS PROCESSUAIS RELEVANTES – AÇÕES JUDICIAIS 

5.1 – Cronologia dos Atos Processuais Relevantes 

12/05/2021 *OFÍCIO – 8ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU 

 

18/05/2021 *OFÍCIO – 4ª VARA CÍVEL DE ARACAJU 

 

20/05/2021 *MANIFESTAÇÃO DA RECUPERANDA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: HIPÓLITO MANOEL SANTOS PEREIRA - 6198} 

28/05/2021 *DECISÃO 

[...]No mais, determino: I –Proceda-se a vinculação da parte e respectivo 
advogado, na condição de interessados, para acompanhamento do feito 
(vide petições juntadas em 06/03/21-12:46, 25/03/21, 31/03/21, 05/04/21 
-07:52:13h, 22/04/2021-13:23:03h, 28/04/2021-13:29:07h e 06/05/2021) 
II – Indefiro o processamento das habilitações/impugnações de crédito 
juntadas incidentalmente neste processo, nos dias 18/12/20, 18/02/21, 
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03/03/21-15:39, 20/03/21:12-18h, 02/04/221-10:56:17h, 15/04/221-
10:20:58h, 26/04/221-11:25:26h, 11/05/21-09:15:33h, 17/05/21,vez que 
devem ser distribuídas de forma autônoma e vinculada aos autos da 
recuperação judicial, conforme art. 8º e 10º da Lei 11.101/2005. III – 
Comunique-se o teor desta decisão aos Juízos da 3ª Vara Federal de 
Sergipe, 21ª Vara Cível de Aracaju/SE, 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos 
Coqueiros/SE, 8ª Vara do Trabalho de Aracaju/SE e 4ª Vara Cível de 
Aracaju/SE (vide ofícios juntados em 18/03/21, 13/04/2021-23:30:40h, 
30/04/2021-18:41:54h, 12/05/2021 e 18/05/2021-12:43:07h, 
respectivamente). IV – Dê-se ciência as empresas em recuperação acerca 
dos instrumentos disponíveis para regularização do passivo tributário 
federal, conforme petição juntada pela União Federal em 20/03/2021-
18:50:43h. V – Comunique-se ao Juízo da 6ª Vara Cível de Aracaju/SE, que 
em 15/12/2020, foi deferido o pedido de prorrogação da suspensão das 
execuções pelo prazo de 180 dias corridos, a contar da referida decisão 
(vide ofício juntado em 28/04/2021-10:16:10h). De tudo, intimem-se 
partes, interessados e administrador judicia [...] 

02/06/2021 *MANIFESTAÇÃO AJ 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

11/06/2021 *MANIFESTAÇÃO AJ – JUNTADA DO RMA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

14/06/2021 *MANIFESTAÇÃO AJ – JUNTADA DO RMA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

17/06/2021 *MANIFESTAÇÃO DA RECUPERANDA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: HIPÓLITO MANOEL SANTOS PEREIRA - 6198} 

21/06/2021 *OFÍCIO – 1ª VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS 
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22/06/2021 *OFÍCIO – 2ª VARA CÍVEL DA BARRA DOS COQUEIROS 

 

  

5.2 – Ações Trabalhistas 
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5.2 – Ações Cíveis 
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6. SÍNTESE 

Consoante as informações financeiras disponíveis até a emissão deste 
relatório (última data base disponível refere-se a 30 de junho de 2021) fora 
encaminhando a este AJ a documentação incompleta conforme solicitado no último 
RMA. Portanto, nossa análise fora restrita ao balancete acumulado até o mês de 
junho/2021 e a respectiva DRE e DFC.  

✓ A empresa concentra 61,64% em seu estoque de unidades 
habitacionais a comercializar, sendo que durante o ano não 
demonstrou variação nesta conta; 

✓ Outro ponto a ser destacado é o percentual da conta de “Clientes 
a receber”, que totalizam 25,73. % do total do ativo; 

✓ As demais contas não sofreram mutações relativas durante o 
período em curso. 

 

Neste momento cabe ao Administrador Judicial tão somente informar ao 
Juízo sobre a situação econômico-financeira da Recuperanda, o que faz baseado no 
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balancete contábil anexado ao presente, bem como declinar os atos mais relevantes 
que vêm sendo praticados pelo AJ e pela Empresa, visando dar solução a crise 
financeira. 

 

É o relatório. 

 

Aracaju/SE, 15 de setembro de 2021. 

 

 

Jorge Luiz Husek Emanuelli 
Administrador Judicial 
OAB/SE 7918 


